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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto 

nº 9.893, de 27 de junho de 2019, que dispõe sobre o Conselho 

Nacional dos Direito da Pessoa Idosa.  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Justificativa 

 

Com fundamento no artigo 49, V, da Constituição 

Federal de 1988, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem 

como objetivo sustar a aplicação do Decreto nº 9.893, de 27 de 

março de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

O sistema democrático prevê instrumentos de 

controle popular sobre as ações do Governo: os Conselhos de 

direitos ou de políticas setoriais que são órgãos de 

interlocução entre os cidadãos e os Governos, onde ambos 

debatem e deliberam sobre a formulação, avaliação e crítica 

das políticas públicas e práticas do Estado. 

O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - 

CNDI, instituído pela Lei nº 8.842/1994, constitui-se como um 

espaço democrático de Decisão e Participação Social, cujas 

competências foram definidas pela Lei nº 8.842/1994 - Política 

Nacional do Idoso, e pela Lei nº 10.741/2003 -  Estatuto do 

Idoso.  

Nesse aspecto, cumpre destacar os o Art. 53 do 

Estatuto do Idoso, que assim dispõe:   

 

“Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 7º Compete aos Conselhos de que trata o art. 

6o desta Lei a supervisão, o acompanhamento, a 

fiscalização e a avaliação da Política Nacional do 

Idoso, no âmbito das respectivas instâncias 

político-administrativas.”  

 

O Decreto 9.893/2019, publicado no dia 27 de março 

de 2019, representa evidente violação aos princípios 

democráticos que asseguram a participação social para o 

aprimoramento e efetivação das políticas públicas direcionadas 

para os idosos, ao propor diretivas que enfraquecem e limitam 

a atuação do Conselho Nacional de Direitos da Pessoa Idosa - 

CNDI. 

Primeiramente, cumpre informar que a referida norma 

reduziu significativamente o número de membros do CNDI. 

Ademais, estipulou que devem compor o Conselho apenas membros 

diretamente ligados ao Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos - MMFDH, limitando a representação 

governamental à esta única pasta ministerial.  

Ainda no que concerne à composição do Conselho, a 

mudança referente aos membros representantes da sociedade 

civil foi bastante significativa. Enquanto o Decreto nº 

5109/2004 previa 14 (quatorze) representantes da sociedade 

civil organizada, com atuação no campo da promoção e defesa 

dos direitos da pessoa idosa, que tenham filiadas organizadas 

em, pelo menos, cinco unidades da Federação; o Decreto 

9.893/2018 prevê apenas três representantes, indicados por 

entidades selecionadas por meio de processo seletivo público e 

designados pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos.  

Importante salientar que, atualmente, os 

representantes da sociedade no CNDI são escolhidos por 

organizações reconhecidas pelos próprios idosos para levar e 
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explicitar suas demandas consolidadas em pesquisas, 

conferências e manifestos.  

Dessa forma, além de retirar de órgãos 

governamentais relevantes e de instituições representativas da 

sociedade civil a possibilidade de discutir, trabalhar e 

deliberar sobre temas referentes à população idosa, a norma 

também reduz atribuições do CNDI, transferindo exclusivamente 

para o governo ações como, por exemplo, a “elaboração do 

regulamento do processo seletivo público das entidades não 

governamentais.” 

Como se não bastasse, o Decreto dificulta o debate 

e o exercício das atribuições do Conselho, ao estipular que as 

reuniões, antes realizadas bimestralmente, passem a ocorrer 

trimestralmente. O regramento em tela, ainda, limita tais 

encontros, geralmente com duração de pelo menos dois dias 

inteiros, a duas horas de reunião. 

Outro ponto que merece destaque é a previsão de que 

o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa deverá 

submeter sua proposta de regimento interno e suas alterações 

posteriores à aprovação do Ministro de Estado da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos.  

A referida norma estabelece, ainda, que a 

Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa Idosa será exercida pela Secretaria Nacional de 

Promoção e de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

É fundamental para a democracia brasileira que 

sejam fortalecidos os conselhos de direitos, nos três níveis 

de governo, visto ser deles a competência legal de participar 

da elaboração das políticas públicas, bem como de realizar o 

controle social, por meio da fiscalização, por exemplo, do 

orçamento público destinado às referidas políticas públicas. 
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As pessoas idosas, que representam 14% da população 

brasileira, devem ser ouvidas pelo setor público. O CNDI é um 

órgão de interlocução entre Estado e sociedade, cujo 

enfraquecimento causará sérios prejuízos à população idosa e à 

democracia brasileira. 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres 

pares para aprovação do que ora se propõe.  

 

Plenário, 03 de julho de 2019. 

 

Chico D’Angelo  

Deputado Federal - PDT/RJ 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
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Das Atribuições do Congresso Nacional 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 9.893, DE 27 DE JUNHO DE 2019 

 
Dispõe sobre o Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 
8.842, de 4 de janeiro de 1994,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional do Direitos da Pessoa 

Idosa.  
Parágrafo único. O Conselho Nacional do Direitos da Pessoa Idosa é órgão 

permanente, paritário e de caráter deliberativo, integrante da estrutura organizacional do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, com a finalidade de colaborar nas 
questões relativas à política nacional do idoso.  

 
Art. 2º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão deliberativo 

destinado a:  
I - exercer, em âmbito federal, as atribuições previstas no:  
a) art. 7º e no inciso V do caput do art. 8º da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994;   
b) art. 7º e no parágrafo único do art. 48 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003; e   
c) art. 4º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010;   
II - prestar assessoramento aos conselhos locais da pessoa idosa, sem violar a sua 

autonomia legal;  
III - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos do idoso, com a 

indicação das medidas a serem adotadas nas hipóteses de atentados ou violação desses 
direitos;  

IV - realizar pesquisas e estudos sobre a situação do idoso no Brasil; e  
V - manifestar-se sobre as questões demandadas pelo Ministro de Estado da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos ou pelo Secretário Nacional de Promoção e 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos.  

Parágrafo único. O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa submeterá à 
aprovação do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos sua proposta 
de regimento interno e suas alterações posteriores.  

 
Art. 3º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa é integrado por seis 

membros, observada a seguinte composição:  
I - pelo Secretário Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que o presidirá;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - por um representante da Secretaria Nacional da Família do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, indicado pelo titular da Secretaria e designado 
pelo Ministro de Estado;  

III - por um representante da Secretaria Nacional de Proteção Global do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, indicado pelo titular da Secretaria 
e designado pelo Ministro de Estado;  

IV - por três representantes da sociedade civil organizada, indicados por entidades 
selecionadas por meio de processo seletivo público e designados pelo Ministro de Estado da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

§ 1º Cada membro mencionados nos incisos II, III e IV do caput terá um suplente, 
que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  

§ 2º O regulamento do processo seletivo público das entidades referidas no inciso 
IV do caput artigo será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e divulgado por meio de edital público em até noventa dias antes da data prevista 
para a posse dos membros do Conselho.  

§ 3º Não poderão participar do processo seletivo público as entidades que tenham 
recebido recursos do Fundo Nacional do Idoso nos dois anos anteriores à data de publicação 
do edital.  

§ 4º O mandato dos representantes da sociedade civil organizada será de dois 
anos, vedada a recondução.  

§ 5º As entidades da sociedade civil organizada não poderão indicar 
representantes que já tenham representado outras entidades em mandatos anteriores.  

§ 6º A participação no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 
Art. 4º As entidades da sociedade civil organizada de que trata o inciso IV do 

caput do art. 3º poderão indicar novo conselheiro e novo suplente no curso do mandato 
somente no caso de vacância do titular e do suplente.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput, os conselheiros exercerão o mandato pelo 
prazo remanescente.  

 
Art. 5º As entidades representadas no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 

Idosa não poderão receber recursos do Fundo Nacional do Idoso. 
 
Art. 6º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa se reunirá em caráter 

ordinário trimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu 
Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.  

§ 1º No expediente de convocação das reuniões do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa constará o horário de início e o horário-limite de término da reunião.  

§ 2º Na hipótese de a duração da reunião ser superior a duas horas, será 
estabelecido um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações.  

§ 3º O quórum de reunião do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa é de 
maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples.  

§ 4º Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa terá o voto de qualidade em caso de empate.  

§ 5º Os membros do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa que se 
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros que se encontrem 
em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.  

§ 6º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa, sem direito a voto, representantes de órgãos públicos e entidades 
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privadas, personalidades e técnicos, sempre que da pauta constar tema de suas áreas de 
atuação.  

 
Art. 7º As deliberações do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa serão 

aprovadas por meio de resoluções, inclusive aquelas relativas ao seu regimento interno.  
 
Art. 8º A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa 

será exercida pela Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

 
Art. 9º Ficam revogados:  
I - o Decreto nº 5.109, de 17 de junho de 2004;  
II - o Decreto nº 5.145, de 19 de julho de 2004;  
III - o art. 1º do Decreto nº 9.494, de 6 de setembro de 2018; e  
IV - o art. 7º do Decreto nº 9.569, de 20 de novembro de 2018.  
 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 27 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO  
Damares Regina Alves  

 
LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

 
Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 
o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 
Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 

do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva 
na sociedade.  

 
Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta 

anos de idade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 
Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao 

idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e 
outros previstos em lei.  

 
Art. 53. O art. 7º da Lei nº 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
 

"Art. 7º. Compete aos Conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a 
supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política 
nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-
administrativas." (NR) 

 
Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e 

privados recebidos pelas entidades de atendimento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.109, DE 17 DE JUNHO DE 2004 

(Revogado pelo Decreto nº 9.893, de 27/6/2019) 
 

Dispõe sobre a composição, estruturação, 
competências e funcionamento do Conselho 
Nacional dos Direitos  do  Idoso - CNDI, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.842, 
de 4 de janeiro de 1994, e nos arts. 24 e 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 1º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI, órgão 

colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura básica do Ministério dos Direitos 
Humanos, tem por finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e a implementação da 
política nacional da pessoa idosa, observadas as linhas de ação e as diretrizes, conforme 
dispõe a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e acompanhar e avaliar a sua execução. 
(Artigo com redação dada pelo Decreto nº 9.569, de 20/11/2018) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9893-27-junho-2019-788633-publicacaooriginal-158523-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9569-20-novembro-2018-787330-publicacaooriginal-156727-pe.html
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Art. 2º Ao CNDI compete:  
I - elaborar as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional 

do idoso, bem como controlar e fiscalizar as ações de execução;  
II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento ao idoso;  
III - dar apoio aos Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais dos 

Direitos do Idoso, aos órgãos estaduais, municipais e entidades não-governamentais, para 
tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos pelo Estatuto do Idoso;  

IV - avaliar a política desenvolvida nas esferas estadual, distrital e municipal e a 
atuação dos conselhos do idoso instituídos nessas áreas de governo;  

V - acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sempre que necessário, 
as modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento do idoso;  

VI - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos do idoso, com 
a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação desses direitos;  

VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 
indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 
direitos do idoso; e  

VIII - elaborar o regimento interno, que será aprovado pelo voto de, no mínimo, 
dois terços de seus membros, nele definindo a forma de indicação do seu Presidente e Vice-
Presidente.  

Parágrafo único. Ao CNDI compete, ainda:  
I - acompanhar e avaliar a expedição de orientações e recomendações sobre a 

aplicação da Lei nº 10.741, de 2003, e dos demais atos normativos relacionados ao 
atendimento do idoso;  

II - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e a sociedade civil organizada na formulação e execução da política 
nacional de atendimento dos direitos do idoso;  

III - promover, em parceria com organismos governamentais e não-
governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no 
sentido de estabelecer metas e procedimentos com base nesses índices, para monitorar a 
aplicação das atividades relacionadas com o atendimento ao idoso;  

IV - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os 
resultados estratégicos alcançados pelos programas e projetos de atendimento ao idoso, 
desenvolvidos pelo Ministério dos Direitos Humanos; e (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

V - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, regionais, 
territoriais e municipais, visando fortalecer o atendimento dos direitos do idoso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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